EMENDA Nº 01 
Apresentamos ao Projeto de Lei nº 4.351, de 17 de junho de 2021, que  “Dispõe sobre medidas de proteção à gravidez, parto e puerpério no Município de Timóteo, estabelecendo o Parto Seguro e dá outras providências” a seguinte
Emenda:
-  Dê-se ao § 1º, do art. 2º, a seguinte redação:
“Art. 2º ...
§ 1º Toda gestante tem direito à assistência humanizada durante a gestação, pré parto, perda gestacional, parto e puerpério, em todas as instituições de saúde, maternidades, hospitais, casas de parto e congêneres, situados no Município de Timóteo”.
- Inclua-se, no Art. 2º, o seguinte parágrafo:
“Art. 2º …
§ 1º ….
§ 2º . O plano de parto da parturiente deverá respeitar protocolos assistenciais das instituições e a autonomia do médico, conforme as condições do local onde ocorrerá o nascimento e a individualidade da paciente, observadas as normativas do Conselho Regional de Medicina”.
§ 3º . …

- Dê-se ao inciso I do artigo 5º, a seguinte redação
“Art. 5º …
I - pré-natal de qualidade, de acordo com as condições estabelecidas pelo Ministério da Saúde e pelo serviço público municipal, com acesso a exames e consultas estabelecidas no protocolo  de assistência ao pré-natal”;
- Inclua-se no artigo 5º, o seguinte inciso, renumerando-se os demais:
“Art. 5º …
I - ;;;
II -  consulta obstétrica e visita as dependências do Hospital e Maternidade de Timóteo, a partir da 36ª semana de gestação”.
Sala das sessões, 03 de agosto de 2023
Pastora Sônia Andrade
Vereadora
